Projeto de Lei nº 62, de 15 de dezembro de 2006. 




 
  Autoriza o Poder Executivo á realizar obras 




  e adequações   necessárias   para  projetos 




  culturais  na  área da  estação  ferroviária  e 
    

                    seu entorno, conforme croqui  de localização 




  (em anexo),  no  município  de Cordeirópolis 




  SP, conforme especifica.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar obras e adequações necessárias na área da estação ferroviária e seu entorno (área a ser atingida pelo projeto nessa primeira fase se refere ao prédio da estação, plataforma de embarque e o barracão de manutenção dos trens próximo à estação, conforme croqui de localização em anexo). 
Art. 2º - Fica sob responsabilidade do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, a guarda e a manutenção do imóvel supra referendado, de propriedade da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), o qual faz parte integrante das negociações referente alienação do complexo da estação ferroviária de Cordeirópolis e subestação.

Art. 3º - O Imóvel conforme disposto no “caput” do artigo 1º, cedido a título precário de acordo com autorização emitida pela Rede Ferroviária Federal S/A para o Executivo Municipal, será utilizado pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, objetivando realizar no local projeto sócio-educativo e cultural.

Art. 4º – As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de recursos orçamentários ou em parceria com a iniciativa privada.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de de 2006, 58 da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA


EGREGIA CASA LEGISLATIVA


O Poder Executivo com a proposta em epígrafe, pretende dar continuidade no processo de revitalização das áreas de propriedade da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), a qual faz parte integrante das negociações referente alienação do complexo da Estação Ferroviária de Cordeirópolis e Subestação.


O Executivo Municipal pretende nessa primeira fase realizar obras e adequações no prédio da estação, plataforma de embarque e o barracão de manutenção dos trens próximo à estação, conforme croqui de localização (em anexo).


Diante do exposto acima, o encaminhamento da referida matéria, esta de acordo com a autorização emitida pela Rede Ferroviária Federal (RFFSA), e nossa proposta tem o objetivo precípuo de regulamentar de forma legal como serão utilizados os recursos orçamentários ou de parceria que será formalizada com a iniciativa privada. 

Vale salientar que os prédios públicos elencados no artigo 1º da propositura de lei em tela, estão hoje em total abandono, causando mal estar aos que no local passam e vêem com tristeza, prédios que antigamente eram sinônimos de organização e ponto de encontro obrigatório para os moradores.


O Poder Executivo numa primeira fase já efetuou obras no setor da subestação, onde hoje temos um anfiteatro que esta revolucionando a parte cultural do município, no que diz respeito à arte cênica, tendo os alunos das escolas e o publico em geral ali assistido a varias peças teatrais, e com essa nova etapa o Executivo através do Departamento de Educação e Cultura do município pretende ampliar e dar continuidade nos projetos culturais que serão direcionados a população, e também resgatar  nosso patrimônio histórico, pois a ferrovia faz parte integrante da história do surgimento de Cordeirópolis.


Foram feitas gestões junto à Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA) para a concessão para o município das áreas em que pertencem à estação e a subestação. Além da questão urbanística, temos a preocupação com as famílias que residem no local.
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Para que não perdêssemos mais ainda o nosso patrimônio histórico, foi solicitado a RFFSA, que concedeu a cessão de uso em titulo precário dos prédios e nessa segunda fase a administração pretende revitalizar o local, pois após visitas foi constatada a possibilidade de utilizar os mesmos para eventos culturais.


Como o município ainda não tem o título definitivo de propriedade, o que pode demorar algum tempo, as intervenções projetadas não será definitiva. Grande parte do investimento poderá ser retirada caso – numa situação improvável – a RFFSA queira utilizar novamente aquele prédio.


Além de Cordeirópolis finalmente ganhar um espaço para eventos, o objetivo dessa obra é urbanizar novamente o local que no passado foi um cartão de visita, quando ainda pertencia a Cia Paulista de Estrada de Ferro. Afinal de contas, nos últimos 30 anos a cidade deu as costas para aquilo que foi o seu verdadeiro berço.


Outro objetivo, além do histórico é o social. Recuperar a os prédios da estação e barracões é uma forma de integrar a comunidade que vive nas imediações, levando equipamentos públicos para perto dessa população.


Comprovadamente, os estudos sociológicos com pessoas que vivem em áreas de invasão ou em situações precárias, comprovam que a presença do Estado através de equipamentos sociais faz com que se previna a violência, melhore a auto-estima e aconteça mais facilmente à integração social, objetivo de qualquer governo no regime democrático.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.
Esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público e compreensão dos Senhores Vereadores para os assuntos de relevância para o Município de Cordeirópolis, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.
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Certo de que Vossa Excelência e demais inclitos legisladores saberão aquilatar a importância deste projeto, aguardamos pronunciamento favorável desta Augusta Casa Legislativa e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e distinguido apreço.
Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

A

Exma Senhora

TERESA CHIARADIA PERUCHI

M.D. Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 051/2006. 

Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2006.


Excelentíssima Senhora Presidenta.


Tenho a honra de encaminhar, por intermedio de Vossa Excelencia, a elevada deliberação dessa Nobre Casa Legislativa, do apenso projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a realizar obras e adequações necessárias para projetos culturais na área da estação ferroviária e seu entorno, conforme croqui de localização (em anexo), no município de Cordeirópolis Sp.


Contando, pois com a elevada compreensão de Vossa Excelencia e demais pares desta Edilidade, solicitamos que a presente materia tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 40, da Lei Organica do Município de Cordeirópolis.

Pelo exposto, na justificativa do projeto supra referendado, aproveitamos para conclamar aos Nobres Legisladores desta Egregia Edilidade, que após aquilatarem e deliberarem sobre a importancia do mesmo, que seja o presente discutido e aprovado e prevalecemo-nos da oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.



Atenciosamente.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Exma Senhora

TERESA CHIARADIA PERUCHI

M.D. Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

